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CÂMARA DG>S DEPUTADOS 

COMIssl0 DE CONSTITUICl0 E JUSTIÇA 

PROJETO NQ 2850/61 - Declara de"ll 
, -tilidade publica" a Associaçao B~ , , 

neficente Pro-Matre, de Vitoria, 
Estado do Espírito Santo e dá ou-

A 

tras providencias. 

AUTOR: Dep. Osvaldo Zanello 

RELATOR: Dep. Joaquim Duva1 

PARECER 

O projeto tem por finalidade declarar de "utilidade 

, 
publica", e conceder o direito e vantagens legais decorrentes de§ 

#til '#11 , , 
ta dec1araçao a Associaçso Beneficente Pro-Matre, com sede em Vi-

tória, Estado do Esp-!ri to Santo. 

A declaração de Uutilidade pública" cabe ao Poder j 
, 

xecutivo. O Legislativo regulou a materia pelo diploma n. 91, de 

1935. 
,. ... 

Numerosos casos tem sido examinados pela Comissao de 
.., .., 

Constituiçao e Justiça e a orientaçao uniforme tem sido a de que 
N , A' 

a declaraçao e da alçada do Executivo. A ele, atraves de requeri 

menta ao Ministro da Justiça, juntando as provas exigidas pela ~ 

tada lei, deve a interessada se dirigir. 

t a jurisprudência desta comissão como se pode ver 
, 

do projeto numero 

Brasília, de abril de 1961. 

oaquim Duva1 -
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GAMA~A OQS DEPUTADOS 

COMIsslo DE CONSTITUIgÂO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSl0 

,.. ... ... 
A Comissao de Constituiçao e Justiça em reuniao ex-

traordinária de sua Turma A, realizada em 26.4.61, opinou,uni 

nimemente, pela rejeição do ' projeto nQ 2850/61, nos têrmos do 

parecer do relator. Estiveram presentes os senhores deputados: 

Oliveira Brito - Bresidente, Joaquim Duval - Relator, Geraldo 
, 

Freire, Barbosa Sobrinho, Tarso Dutra, Osvaldo Lima, Helio C~ 

bal, Eurico Ribeiro, Cid Carvalho, Wilson Fadul, Ulysses Gui-
,.. , 

maraes e Ocelio de Medeiros. 

Bras!lia, 26 de abril de 1 961 • 

Oliveira Brito Presidente 

Duval - Rala r 
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CÂM ARA DOS DEPUT ADOS 

COMISSÃO DE SAúDE 

PROJETO Nº 2. 850/61 

, 
Declara de "uti1idade,publica" a 

Associaçao Beneficente!P~o-Matre , de 
Vitoria , Estado do ESplrlto Santo e 
da outras providencias . 

Parecer 

Propõe o nobre Deputado Oswaldo Zanello em , 
seu Projeto de lei nO 2 .850/61 , declarar de utilidade publi - , ,-
ca a "Associaçao Beneficente Pro-Matre lt

, de Vitoria, Estado , 
do Espirito Santo. 

Como bem aceutuou o Deputado Joaquim Duva1 , 
relator do Projeto na Comissão de Constituição e Justiça , a _ "A 
declaraçao de "utilidade publica" e da competencia exc1usi-

.... 
va do Poder Executivo , de acordo com a Lei nO 91 , de 1935, 
ainda 
Poder 
tiça. 

causa. 

em vigor. Caberia ao autor dirigir-se diretamente ao , 
Executivo , atraves de requerimento ao Ministro da Ju~ 

Somos, portanto , pela rejeição do Projeto em 

- , Sala da Comissao de Saude , em 19 de novembro de 1961 . 

~~~~~Li; 
GERALDO -DE C~RVALHO 

Relator 
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c -, -, 
A omissao (ln Saude , pm sua reuniao or( inaria, re<\liza,(:a em 22 ('e 10-

vembro de 19'-1 , rE'.j~iioll , por nnanimi 'ade , o projeto de l~i n() 2 . ~50/61 , 
, - , 

que 'declara de utili(lac'le puhli.ca a .. ssociaçao Tleneficente Pro-lfatre , de 
, , • ' A ,.. 

Vitoria , Bst 'do /lo ERpirlto Sftnto e da outrHs providencias" , de acol'do 

com o ')arecer (O relator . Estiveran prAsent·s os Senhorf's Deputados Ha­

milton Nogueira , Amilcar Pnreira , ,Y ilo Coelho , Regis Pacheco , Ra, (lar~ J~-
- --nior , Antonio Ca.rlos ,fagal 1aes , LO I.rival Batista , Leao Sampa.io , Joao Vei -

ga, e GeraVlo de Canal ·llo . 

Sala ~a Comi ~R~O de ~a~de , em 22 de novembro /le 19~1 

Uamil ton l"'ogueira 

Prf'sidente 

Geraldo e Carvalho 

Pelator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

conhecimento 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

Projeto nQ 2850/61 

, 
Declara de "utilidade publica" a Associa-N , , 

çao Beneficente Pr9-Matre"de Vitoria,Es­
tfdo do Espírito Santo e da outras provi­
dencias. 

RELAT6RIO 

N "" Nao sendo da competencia do Congresso Nacional o râ 
, ... 

da utilidade publica de instituiçoes beneficentes, 
conforme tem sido reiteradamente decidido nesta e noutras Comis-

N ' A N 

soes Tecnicas da Camara dos Deputados, opinamos pela rejeiçao do 
Projeto nQ 2850/61. 

... ... 
Sala das Sessoes da Comissao de Finanças, em 29 de 

janeiro de 1963. 

LUIZ BRONZEADO - Relat or 

jvt 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS 

~ .H , 

A Comissao de Finanças, em sua 2a. Reu~ao Ordina-
... ' . ria, da ConvocaÇao Extraordinarla, realizada em 29 de janei-

ro de 1963, sob a presidência do senhor Cesar Prieto - presl 
dente, e presentes os senhores: Salvador Losacco, Dyrno Pi­
res, Miguel Bahury, Ultimo de Carvalho, Mario Gomes, Batista 
Ramos, Carvalho Sobrinho, Jayme AraujO, Osmar Cunha, etron! , , 
lo Santa Cruz, Badaro Junior, Clemens Sampaio, Othon Mader, 
Ozanam Coelho, Gabriel Hermes, Luiz Bronzeado, Maur1cio Jop-

,. pert, de acordo com o parecer do relator, Deputado Luiz BrQn ... 
zeado, opina, por unanimidade, pela rejeiçao do projeto nQ 

2.850/61, que "declara de utilidade pública a cta - o B~ 
neficente ró-Matre, de Vitória, Estado Esp1rito Sa o,e 
, ,. 

da outras providencias". 

/ 
Sala da COllu/..., Finanças, 

ETO - Presidente 

LUIZ BRONZEADO - Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

NC? 2.850 - 1961 

Deelara de "atllidMe pública" a Associação Beneficente Pró-Matre, de Vitória, 
Estado do Esuírito Santo e dá outras providénclas 

(Do Sr. Oswaldo Zanello) 

(As Comissões de Justiça, Saúde e de Finanças) 

O Congresso Nadonal decreta: 

Art. 19 l!: declarada de "utilidade 
pública", a Associação Beneficente 
P ró-Matre, com sede em Vitória, Es­
tado do Espírito Santo. 

Parágrafo único . São concedidas a. 
Associação Beneficente Pró-Matre, 
de Vitória. todos os direitos e vanta­
gens determinados em lei às entida­
des consideradas de "utilidade públi­
ca ' pelO' govêrno federal. 

Art . 29 Esta ' lei entrara em vigor 
da data de sua pUblicação, revogadas 
as dIsposições em contrário . 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1961. 
- Dep . OswalCio Zanello. 

Justijicatwa 

A Associação Beneficiente Pró-Ma­
· tre, com sede em Vitória, é uma ~n­
tidade congregando mulheres da so­
ciedade capixaba QUe se dispõem a 
t rabalhar, prestando aux1l10 e prote­
ção à mulher grávida desvalida, :,em 
distinçã.o de cõr, de credo religioso OU 
classe social . 

Atendendo às gestantes pobres da 
capital capIxaba, vem a Pró-Matre 
distribumdo os mais assinalados ser­
VIÇOS à pobreza, aliviando seus sofri­
mentos e suas dores . 

Fundada em 1938. seus serviços In­
teIramente gratuitos têm levado a 

milhares de mães pobres assistência 
efiCIente e carinhosa, pesar jas 
imensas dificuldades que enfrenta 
para prover às necessidades de sua 
manutenção. 

Sua diretoria, que não é remunera­
da, e composta de damas que se de­
dicam de corpo e alma à instituição, 
vIvendo para praticar o bem e assis­
tir às mulheres pobres e desvalidas. 

RegIstrou a Pró-Matre, sõmente em 
1960, 318 partos além de intervenções 
cirúrgicas . . \ 

Seu funcionamento é um milagre 
do esplrito de sacriflcio, da noção de 
amor ao prOximo, do idealismo e do 
heruismo de um grupo de mulheres 
capixabas que sustentam essa obra 
abençoada por Deus e bendita pela 
probreza espiritosantense. 

Reconhecer o govêrno federal, de 
.. utilidade pública" tal instituição, 
quando o govêrno estadual já lhe 
conferiu t.al titulo, e estimular uma 
realização Que na decêmos tem espa­
lhado, às mancheias. preciosos bene­
ficIOS a nosso povo. Com a aprovação 
desta proposIção estara o govêrno da 
Umao mamfestando sua gratidão e 
justiça a uma aSSOCIação que tanto 
tem cooperado com o governo na as­
Sistência aos pobres e desvalidos . 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1961. 
- Dep . OswalCio Zanello. 

Depart.amento de Imprensa Nacional - Brasllia - 1961 
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